
INDICAÇÃO Nº 
3275
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que viabilize estudos e medidas necessárias possibilitando a aquisição de uma viatura para ser incorporada à frota da Guarda Municipal de Pedreira.

JUSTIFICATIVA

Com uma população estimada em 46.094 habitantes (IBGE 2016), o município de Pedreira tem um orçamento exíguo e que não supre todas as metas e ações necessárias para a continuidade de serviços complementares de apoio e manutenção da segurança dos bens públicos e da população de Pedreira.

Necessitando do aporte do Estado para a continuidade de seus projetos e programas na área da segurança pública, a Guarda Municipal necessita de um veículo para  integrar a pequena frota,  a fim de oferecer aos munícipes mais segurança e auxiliar a Polícia Militar na ronda do perímetro urbano.

Pelas razões ora apresentadas, rogamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a urgente adoção de medidas a fim de adquirir uma viatura para a Guarda Municipal de Pedreira. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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